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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 192/2022

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado Kits Escolares com 
Fardamento e Material Escolar para todos os alunos da Educação 
Básica da Rede Municipal de Ensino de Gravatá, neste município.

JUSTIFICATIVA: Será de grande importância o kit contendo material 
escolar, pois muitas famílias não possuem condições financeiras para 
adquiri-los.

Sala das Sessões da Câmara, em 27 de maio de 2022.
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